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PORTARIA Nº 007 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023. 

“Concede férias a Secretária Executiva 
do Consórcio Intermunicipal do Médio 
Rio das Contas – CIMURC e dá outras 
providências.”    
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS 
CONTAS - CIMURC, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
pela presente: 

CONSIDERANDO, o processo administrativo instaurado após 
requerimento da Secretária Executiva pleiteando férias;  

CONSIDERANDO que o requerimento da servidora encontra amparo 
no Estatuto do Consórcio, bem como no Protocolo de Intenções firmado pelos 
municípios signatários e Legislação Brasileira. 

RESOLVE; 
 
Art. 1º - CONCEDER férias a Secretária Executiva, JUNECASSIA ROCHA 
LOBO, CPF:001.054.885-85 
 
Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01 de Janeiro 
de 2022 a 31 de dezembro de 2022, que serão gozadas de 27 de novembro de 
2023 à 16 de dezembro de 2023, voltando ao labor em 17 de dezembro de 2023. 

Art. 2º- Encaminha-se cópia ao Setor Pessoal, para que proceda as anotações 
de estilo.    

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Registra-se e Publique-se. 

 

Jequié-Bahia, 24 de novembro de 2023. 

 
 
 

VINICIUS DO VALE DE SOUZA 
 Presidente do CIMURC 
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